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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

SEGOV- SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO 
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REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

RESPONSÁVEL: JAQUELINE PEREIRA ARIMURA 

OBJETO: Pela presente vimos solicitar abertura de processo para Dispensa de licitação, 
objetivando aquisição de geladeiras para o CREAS, CRAS CfENTRAL, CRAS ESTORIL E 
CASA DE ACOLHIMENTO. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES: As especificações técnicas 
detalhadas, bem como, as quantidades necessárias estarão dispostas no Termo de 
Referência a ser realizado pela equipe responsável. 

Responsável pelo Planejamento: Glaci Weber matricula funcional nº 1814-1, Dionísio 
Ramon Gaúna, matrícula: 4797-1, conformidade com art. 3° do Decreto nº 006/2022. 

Autorizado por: 

~1~+ 
JAQUELINE PEREIRA ARIMURA 
Secretária de Assistência Social e 

Habitação 

Protocolo sob o nº: 

Autorizado por: 
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Gerência de Planejamento em Compras 

Prefeitura Municipal de Ribas do 'Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro -- Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardc.ms.gov.br 



FUNDO MUN. DE INVESTIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 03.501.541 /0001-91 
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Solicitante: 
GLACI WEBER 

Descrição: 

Aquisição de Geladeiras 

Poder............... PODER EXECUTIVO 

Órgão.............. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Centro de Custo: 31 703 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS 

Observação: 
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Ficha ............. : 357 
Unidade ........ : 020703 
Funcional. .... : 08.244.0009.2184.0000 
Catec. Econ.: 4.4.90.52.00 

Item Cód. Produto Descrição do Produto 

Fonte de Recurso: 89 00( 
FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUN. DE INVESTIMENTOS SOCIAIS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Ficha Unidade 

Descrição Detalhada do Produto 

1 007.019.744 GELADEIRA DUPLEX FROST FREE COM CAPACIDADE DE ATÉ 371 LITROS, 127V (110 V D, 357 UN 

Qtde 

3 

Geladeira Duplex Frost Free com capacidade de até 371 litros, refrigerador possui um puxador ergonômico e integrado, controle de funcionalidades 
através do painel localizado na porta superior, possui porta latas, prateleiras regulares, prateleira 2 em 1, gaveta transparente para frutas e legumes, 
porta ovos com espaço para 12 unidades e espaço extra frio, acompanha manual de instrução, Tensão Elétrica 127V (110 V), selo procel, o produto 
deverá ter garantia de no mínimo 12 meses. 

2 007,019.745 GELADEIRA REFRIGERADOR DUPLEX FROST FREE COM CAPACIDADE DE ATÉ 435 
357 UN 1 

LITROS, 127V(110V), 

--

Geladeira Refrigerador Duplex Frost Free com capacidade de até 435 litros, refrigerador, controle de funcionalidades através do painel eletrônico 
localizado na porta superior, possui porta latas, prateleiras regulares, gaveta transparente para frutas e legumes, porta ovos com espaço para 12 
unidades e espaço extra frio, acompanha manual de instrução, Tensão Elétrica 127V (11 O V), selo procel, o produto deverá ter garantia de no mínimo 
12 meses. 

~""-P~ ,A,,,~ 
JAQUELINE PEREIRA ARIMURA 

Portaria: 136/20ll 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
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Gazin Industria e comércio de moveis e eletrodomesticos LTDA 

CNPJ- 77.941.490/0190/93 1 IE: 28.351.455-8 

AV. AURELIANO MOURA BRANDÃO, 739 Ribas do Rio Pardo - MS 

Telefone- 67-3238-2420 email- filial187@gazin.com.br 

5 

FORTES 

DESCRIÇÃO PN QT PREÇO UNI 

Ref: geladeira 4351 Panasonic 2p Frost Free 4.999,00 1 R$ 4.399,00 R$ 4.399,00 

Ref: geladeira 3701 Continental 2p Frost Free 3.999,00 3 r ,IJ$ l~S4l,oo R$ 10.647,00 
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DANIEL MARTINS RENATO GOMES 

VENDEDOR GERENTE 

GAZIN, SEMPRE FAZENDO O MELHOR PRA VOCÊ! 
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TEMA ESTRATÉGICO: Gestão Ética Democrática e Eficiente 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: Melhoria contínua da qualidade dos serviços públicos 

Programa: 

0002 - Gestão Administrativa 

Objetivo: 

Administrar, manter, supervisionar e dar suporte técnico aos Gestores, e demais setores da administração direta, indireta e do Poder Legislativo 

Público Alvo: 

Administração Municipal 

Tipo: Horizonte Temporal: 

Apoio Administrativo Contínuo 

/ { .. :. 
1Valore,. R.$ !. ·: ..· . 

,.. . .. 

Origem 2022 2023 2024 2025 

Município 29.924.416,0( 32.278.535,0C 33.529.375,49 34.551.969,08 

Estado 2.000,0( 2.000,0C 2.000,0C 2.000,00 

União 2.000,0( 2.000,0( 2.000,0C 2.000,0C 

Outros 2.879.000,00 2.579.000,0( 2.579.000,0C 2.879.000,0C 

Financiamento 0,0( 0,0( 0,0( o,oc 
Total 32.807.416,00 34.861.535,00 36.112.375,4~ 37.434.969,0E 

F1s. oo-4 
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' 
.. ,_.,,, : Uhidàde . Exercício Meta Valores Cód, Nome .. da'Açlo / Des~rlçãq, ':: TipG Prodqto ; •Medl~a 

e'. 
Física .emR$ 

!.. 

Gastos com Pessoal e Encargos 
2022 17.745.416,00 

Despesas de natureza remuneratória decorrentes do 
efetivo exercício de cargo, emprego ou função de 
confiança no setor público, bem como das obrigações 
trabalhistas e de responsabilidade do empregador. 2023 19.244.903,00 

0007 A Folha e Encargos Unidade 

2024 20.041.641,00 

"Is. ºº~ 1~ n"),QJ. ''"'-" :~ 
~ub. n 2025 20.692.996,00 

/\ 
Concurso Público 

2022 300.000,00 

Realizar concurso público em todas as áreas, para o 
preenchimento dos cargos como forma de combate efetivo 
de nepotismo na administração municipal. 

2023 º·ºº 
Concurso 

0008 A 
Realizado Unidade 

2024 º·ºº 

2025 300.000,00 

Plano de Saúde para o Servidor - CASSEMS 
2022 50.000,00 

Compreendem as ações relacionadas ao fortalecimento e 
operacionalização do CASSEMS, com a adesão de novos 
participantes (aposentados e pensionistas), bem como a 
preservação/ampliação da rede credenciada que garanta 
aos usuários acesso aos procedimentos médicos, 

2023 50.000,00 

0009 
hospitalares e profiláticos de qualidade 

A Serviço Unidade 

2024 50.000,00 

2025 50.000,00 

Atividades Administrativas 
2022 10.208.000,00 

Administrar, manter, supervisionar e dar suporte técnico 
aos diversos setores das unidades gestoras, bem como 
atender às despesa que não se enquadram nas ações pré-
definidas. 2023 11.017.763,00 

0010 A Serviço Unidade 

2024 11.448.024,00 

2025 11.799.772,00 

Publicação de Atos Oficiais 
2022 20.000,00 

Compreende as despesas relacionadas com a publicação 
de atos administrativos por meio da imprensa escrita -
Diário Oficial, ou das redes de internet (web site). 

2023 20.000,00 

0011 A Serviços Unidade 

2024 20.000,00 

2025 20.000,00 

Pág. 3 de 5 Elaborador por: PMRRP/DimPPA - GOVE 



éód, 1 

0012 1 

0013 1 

0014 

0015 

0016 

Nome da Açãô / Descrição 

Serviços de Postagem e Similares 

Compreende os serviços de postagem (correios) e 
similares que são prestados junto aos diversos órgãos da 
administração direta, indireta, e do poder legislativo do 
município. 

Despesas Financeiras, Bancárias, Restituições e 
Outras 

Efetivar o pagamento de despesas de caráter financeiro, 
bancário, e de restituições de cobranças indevidas por 
parte da fazenda pública dentre outras. 

Gestão dos Equipamentos Públicos 

Gerir e manter as instalações onde funcionam os 
equipamentos públicos vinculados às diversas unidades 
gestoras da Administração direta, indireta, e do poder 
legislativo do município. 

Padronização da Frota de Veículos 

Promover a padronização da frota de veículos do município 
de maneira a reduzir os custos de manutenção e utilização 
dos mesmos, bem como implantar sistema de 
monitoramento e rastreamento 

Conservação da Frota de Veículos 

1 

Ações relacionadas à manutenção e à conservação de toda 
a frota de veículos próprios, leves ou pesados, 
possibilitando o uso seguro dos mesmos por parte dos 
servidores e minimizando os riscos de acidentes. 

l'lpo' 1 

1 

A 

A 
1 

A 

p 

A 

1 

Unidade 
Produto) Medida 

Serviços Unidade 

fls. oO) 
Proc. Q1o 4JoJ ~ 
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Serviços 
1 

Unidade 

Serviços Unidade 

Frota Padronizada! Unidade 

Frota conservada I Unidade 

Pág.4de 5 
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1Ex~rclc101 Meta 
1 

Valores 
Física ém ~$ 

1 

2022 
1 

35.000,00 

1 2023 1 35.000,00 

1 
2024 

1 1 
35.000,00 

1 2025 1 35.000,00 

1 
2022 

1 1 
64.000,00 

2023 64.000,00 

2024 64.000,00 

2025 64.000,00 

2022 2.435.000,00 

2023 2.479.869,00 

2024 2.503. 710,49 

2025 2.523.201,08 

2022 100.000,00 

2023 100.000,00 

2024 100.000,00 

2025 100.000,00 

2022 200.000,00 

2023 200.000,00 

2024 200.000,00 

2025 200.000,00 

Elaborador por: PMRRP/DimPPA - GOVI 
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Próduto':> 
Unidàde 

Cód, Nome da ,\çãq / Descrição Tip~ /·Meglda"' 

Segurança no Trânsito 

Custeio e manutenção das atividades relativas às 
sinalizações horizontal, vertical e semafórica, objetivando a 
otimização da sinalização viária, minimizando a demanda 
reprimida de ordens de serviço. 

0106 A Serviço Unidade 

Educação para o Trânsito 

Intensificar os trabalhos voltados para a Educação no 
Transporte e no Trânsito, a partir do atendimento às 
escolas e às instituições, e da promoção de eventos 
diversos de maneira a torná-los mais eficientes e seguros. 

Eventos 
0107 A realizados Unidade 

Vale Alimentação para Servidores 

Adquirir e distribuir tickets alimentação aos servidores da 
administração direta e indireta, segundo legislação 
específica ou acordo coletivo de trabalho. 

0109 A Tickets Unidade 

Pág. 5 de 5 

Exercício 

2022 

2023 

2024 

2025 

2022 

2023 

2024 

2025 

2022 

2023 

2024 

2025 

Página: 5 

Meta Valores 
Física em R$ 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

1.500.000,00 

1.500.000,00 

1.500.000,00 

1.500.000,00 

fls. 00 r 
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"Institui normas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral." 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS, Prefeita em exercício de Ribas do Rio Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica 
do Município e tendo em vista o disposto nos arts 3°, III, da Lei nº. 10.520/2002 e no art. 
6º, IX c/c o art. 7° e o art. 15, § 7°, II, da Lei nº. 8.666/1993, 

DECRETA 

Art. 1 º Este decreto dispõe sobre os procedimentos de Estudos Técnicos Preliminares 
(ETP) a serem realizados pelas secretarias solicitantes em conjunto com a equipe de 
planejamento, para a aquisição de bens e a contratação de serviços em geral pelo 
Município de Ribas do Rio Pardo /MS. 

Parágrafo Único. Subordinam-se ao disposto neste decreto os órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo. 

Art. 2º Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I - bens e serviços comuns: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais 
do mercado; 

II - bens e serviços especiais: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso I 
deste artigo; 

III - estudo técnico preliminar (ETP): o documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as 
análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados 
pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência 
ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

IV - obra: construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, 
realizada por execução direta ou indireta; 

V - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 
utilidade intelectual ou material, de interesse da Administração Pública; 
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VI - serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam 
da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos 
termos do disposto na Lei nº. 5.194/1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pela Administração Pública mediante 
especificações usuais de mercado; 

VII - termo de referência (TR): documento elaborado com base nos estudos técnicos 
preliminares para a modalidade de licitação denominada "pregão". 

Art. 3º Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no mm1mo 1 (um) 
servidor público responsável pela elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares 
(ETPs), que poderá, no caso de aquisições realizadas conjuntamente - através de 
sistema de registro de preços ou não -, ser efetivadas por 1 (um) ou mais servidores 
lotados em unidades distintas, que se juntarão aos servidores lotados no órgão de 
planejamento da gestão, Nome: Adriana Siqueira Lins, Matrícula n. 226-1 e outros, 
formando a equipe multidisciplinar. 

Art. 4º Os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) serão previamente submetidos à 
aprovação do Secretário Municipal juntamente com o termo de referência, sendo ambos 
essenciais para a abertura de procedimento administrativo. 

Parágrafo Único. As informações e as conclusões constantes do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) são de responsabilidade exclusiva dos órgãos solicitantes e da equipe 
multidisciplinar e deverão ser assinados pelos servidores previamente indicados. 

Art. 5º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigatório em todos os processos 
administrativos, exceto: 

I - nas contratações enquadradas nos arts. 17, 24, 25 da Lei nº. 8.666/1993, as quais 
devem seguir os procedimentos previstos no art. 26 da referida lei, em especial o 
parágrafo único. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses de dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
deverá constar do processo a análise da contratação anterior a fim de serem definidas as 
unidades e as quantidades a serem adquiridas em função do consumo e da utilização 
prováveis, nos termos do art. 15, §7°, II, da Lei nº. 8.666/1993 e do art. 3°, III, da Lei 
nº. 10.520/2002. 

Art. 6° O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve conter, quando couber, o seguinte 
conteúdo: 

I - necessidade da contratação; 

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas dos documentos que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 
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VI - levantamento de valores referenciais, através da última contratação realizada pelo 
município ou de outro método que permita verificar os preços de mercado, quando for 
necessário para identificar a melhor solução, de acordo com o inciso V; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para 
individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adequação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - possíveis impactos ambientais; e 

XIII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 

§ 1 º Nas aquisições de bens e serviços comuns, quando houver apenas uma única 
solução ao problema a ser resolvido, os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) devem 
obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, III, IV, VIII, X, XII e XIII do presente 
artigo, sendo dispensável o cumprimento dos demais incisos. 

§ 2° O Órgão solicitante deverá apresentar justificativas no próprio documento que 
materializa os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), quando não contemplar 
quaisquer dos incisos de que trata o § 1 ° deste artigo. 

Art. 7º Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração e 
Governo, que poderá expedir normas complementares. 

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

P:6;;;:~~1;0 r~~ 
~~1ta em Ex~:: U ~vvwv ' 

;llioSANJOS 
ecretàno Murucmall~~iinistração e Governo 
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DECRETO Nº 006, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 

"Institui 11ormas para o Estudo Técnico Preliminar (ETP) para aquisição de bens e contratação de serviços cm geral." 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS, Prefeita em exercício de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto nos 
arts 3º, III, da Lei nº. 10.520/2002 e no art. 6º, IX c/c o art. 7º e o art. 15, § 7°, II, da Lei nº. 8.666/1993, 

DECRETA 

Art. 1° Este decreto dispõe sobre os procedimentos de Estudos Técnicos Preliminares (ETP) a serem realizados pelas 
secretarias solicitantes em conjunto com a equipe de planejamento, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços em geral pelo Município de Ilibas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo Único. Subordinam-se ao disposto neste decreto os órgãos da Administração Direta e J ndireta do Poder 
Executivo. 

Art. 2º Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I - bens e serviços comuns: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

II - bens e serviços especiais: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem ser 
considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso I deste artigo; 

UI - estudo técnico preliminar (ETP): o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de rec.1uisitos, 
alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

IV - obra: construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por execução direta 
ou indireta; 

V - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade intelectual ou material, de 
interesse da Administração Pública; 

VI - serviço comum de engenharia: atividade ou conjunto de atividades que necessitam da parttetpação e do 
acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº. 5.194/1966, e cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela Administraçào Pública mediante 
especificações usuais de mercado; 

VII - termo de referência (IR): documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares para a modalidade 
de licitação denominada "pregão". 
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Art. 3° Os órgãos solicitantes deverão expedir atos indicando no mínimo 1 (um) servidor público responsável pela 
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETPs), que poderá, no caso de aquisições realizadas conjuntamente 
- através de sistema de registro de preços ou não-, ser efetivadas por 1 (um) ou mais servidores lotados em unidades 
distintas, que se juntarão aos servidores lotados no órgão de planejamento da gestão, Nome: Adriana Siqueira Lins, 
Matrícula n. 226-1 e outros, formando a equipe multidisciplinar. 

Art. 4º Os Estudos Técnicos Preliminares (ETIJs) serão previamente submetidos à aprovação do Secretário Municipal 
juntamente com o termo de referência, sendo ambos essenciais para a abertura de procedimento administrativo. 

Parágrafo Único. As informações e as conclusões constantes do Estudo Técnico Preliminar (ETP) são de 
responsabilidade exclusiva dos órgãos solicitantes e da equipe multidisciplinar e deverão ser assinados pelos servidores 
previamente indicados. 

Art. 5° O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigatório em todos os processos administrativos, exceto: 

I - nas contratações enquadradas nos arts. 17, 24, 25 da Lei nº. 8.666/1993, as quais devem seguir os procedimentos 
previstos no art. 26 da referida lei, em especial o parágrafo único. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses de dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), deverá constar do processo a 
análise da contratação anterior a fim de serem definidas as unidades e as quantidades a serem adquiridas em funçào 
do consumo e da utilização prováveis, nos termos do art. 15, §7º, Il, da Lei nº. 8.666/1993 e do art. 3º, III, da Lei nº. 
10.520/2002. 

Art. 6º O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve conter, quando couber, o seguinte conteúdo: 

I - necessidade da contratação; 

II - referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativa das quantidades, acompanhadas dos documentos que lhe dão suporte; 

V - levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar; 
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VI - levantamento de valores referenciais, através da última contratação realizada pelo município ou de outro método 
que permita verificar os preços de mercado, quando for necessário para identificar a melhor solução, de acordo com 
o inciso V; 

VII - descrição da solução como um todo; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis; 

X - providências para adeguação do ambiente do órgão; 

XI - contratações correlatas e/ ou interdependentes; 

XII - possíveis impactos ambientais; e 

XIII - declaração da viabilidade ou não da contratação. 



§ 1 °Nas aquisições de bens e serviços comuns, quando houver apenas uma única solução ao problema a ser resolvido, 
os Estudos Técnicos Preliminares (ETPs) devem obrigatoriamente conter o disposto nos incisos I, lII, TV, VIIl, X, 
XII e XIII do presente artigo, sendo dispensável o cumprimento dos demais incisos. 

§ 2° O Órgão solicitante deverá apresentar justificativas no próprio documento que materializa os Estudos Técnicos 
Preliminares (ETPs), quando não contemplar quaisl1uer dos incisos de que trata o §1º deste artigo. 

Art. 7º Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração e Governo, que poderá expedir 
normas complementares. 

Art. 8° Este decreto entra em vigor na <lata de sua publicação. 

Ilibas do Rio Pardo/MS 14 de janeiro de 2022. 

GUIOMAR SOARES DOS SANTOS 
Prefeita em Exercício 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Administração e Governo 

Rs. Q.14 
Proc. :Õ )Q )J,õ ~ d 
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